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LEI MUNICIPAL N° 456/2019. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 349/2011, 
QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ABAIRRA, 
ESTADO DO CEARÁ, A CONTRIBUIÇÃO PARA 
CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PREVISTA 
NO ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIRRA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° -Fica constituída, nos termos do art. 149-A da Constituição Federal de 1988, a 
Constituição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública — C1P, devida pelos consumidores 
residentes e não residenciais de energia elétrica e por proprietários de lotes não edificados, destina ao 
custeio dos serviços de iluminação pública. 

§ 1° -Constitui-se iluminação pública o serviço público prestado ou delegado pelo 
município que tem objetivo prover de claridade os Logradouros públicos, de forma periódica, 
contínua ou eventual. 

§ 2° - O serviço caracteriza-se pela iluminação de vias públicas de trânsito de veículos ou de 
pedestres, abrigos, tais como ruas, avenidas, logradouros, caminhos, passagens, passarelas, túneis, 
estradas e rodovias. O serviço caracteriza-se também pela iluminação de bens públicos destinados ao 
uso comum do povo, tais como abrigos de usuários de transportes coletivos, praças, parques e 
jardins, áreas de esporte, lazer e recreação, fontes luminosas, iluminação de destaque de prédios 
públicos, monumento, e obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, e outros logradouros 
de uso comum do povo. O serviço público ainda se caracteriza como atividades acessórias de 
instalação, operação, manutenção, remodelação, modernização, eficientização e expansão da rede de 
iluminação pública, serviços correlatos e despesas havidas para consecução do objeto. 

§ 3° -Não se inclui como serviços públicos de iluminação pública a iluminação de qualquer 
forma de publicidade e propaganda, a realização de atividades que visem a interesses econômicos e a 
iluminação das vias internas de condomínios. 

§ 4° -São contribuintes da CIP os proprietários, titulares do domínio ou possuidores, a 
qualquer título, da unidade imobiliária, tanto na área urbana quanto na Rural, edificada ou não. 
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§ 5° - A contribuição incidirá sobre a prestação de serviços públicos de iluminação pública, 
efetuada pelo município no âmbito de seu território. 

§ 6° - A receita proveniente da arrecadação da contribuição para custeio do serviço de 
iluminação pública é destinada exclusivamente ao custeio da iluminação pública do município. 

Art. 2° - O valor da contribuição é fixado em 5% (cinco por cento) do valor total da fatura 
de energia elétrica para cada unidade consumidora. 

§ 1° - Os valores de CIP sofrerão reajustes sempre e na mesma proporção em que ocorrerem 
reajustes nas tarifas publicadas pela ANEEL. 

§ 2° - A cobrança incidirá sobre todas as classes/categorias de unidades consumidoras 
descritas em Resolução da Agencia Nacional de Energia Elétrica —ANEEL ou órgão regulador que 
vier asubstituí-la, com exceção da Classe do Poder Público e dos domicílios rurais que não dispõem 
de iluminação pública, que serão isentos, e da Subclasse Residencial Baixa Renda, que sofrerá 
desconto. 

§ 3° - Os consumidores residências enquadrados pela Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 
2010, como benetïciários da Tarifa Social de Energia Elétrica, Subclasse Residencial Baìxa Renda 
receberão desconto de 50% em seu valor da CIP. 

§ 4° -Estão isentos de pagamento da CIP as pessoas jurídicas de direito público, com classe 
tarifária Poder Público, na esfera municipal, estadual e federal e os domicílios da Zona Rural do 
Município que não são beneficiados com iluminação pública. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 
concessionária de energia elétrica para arrecadação da contribuição. 

§ 1° -Fica atribuída responsabilidade tributária à empresa concessionária de serviço público 
de distribuição de energia elétrica, para arrecadação da CIP j unto a seus consumidores que deverá ser 
lançada para pagamento integrada com o valor de consumo na fatura mensal de energia elétrica nos 
termos abaixo. 

§ 2° - Compete à Secretaria Municipal de Finanças a administração e f scalização da 
contribuição que trata esta lei. 

§ 3° - O prazo para pagamento da contribuição é o mesmo do vencimento da fatura de 
energia elétrica da cada unidade consumidora. 

§ 4° -Não serão permitidos quaisquer tipos de compensação ou encontro de contas, 
devendo os valores arrecadados serem integrantes repassados e depositados na conta do Tesouro 
Municipal especialmente designada para ta] fim. 
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§ 5° - O prazo legal para recolhimento aos cafres públicos municipais dos valores 
arrecadados é de 10 (dez) dias úteis, a partir do primeiro dia útil relativo ao vencimento da fatura do 
contribuinte. 

§ 6° - A falta de cobrança, a falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição peio 
responsável tributário, nos prazos previstos em regulamento, e desde que não iniciado 0 
procedimento fiscal implicará: 

I — A incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento), por dia de atraso, sobre o valor da Contribuição, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento); 

II — A atualização monetária do débito, na forma e pelo índice estabelecida pela legislação 
municipal aplicável. 

§ 7° - Os acréscimos a que se refere o §6° deste artigo serão calculados a partir do primeiro 
dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o repasse da Constituição até o dia em que 
ocorrer o efetivo repasse. 

§ 8° - A concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica não responderá 
pelo pagamento em lugar do contribuinte inadimplente com o tributo. 

Art. 4° - Os casos omissos poderão ser regulamentados por meio de Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 5° -Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6° -Esta Lei Complementar entra em vigor na data. de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 01/06/201.9 ou noventa dias após sua publicação, o que vier depois. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, em 28 de junho de 2019. 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Abalara —Ceará, no uso das suas atribuições legais e nos termos definidos 
na Lei Orgânica Municipal, torna público achar-se afixada no Quadro de Editais da sede desta 
Prefeitura, a Lei n° 456/2019, de 28 de Junho de 2019, que "ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 
N° 349/2011, QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ABAIARÁ, ESTADO DO CEARÁ, A 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PREVISTA NO ART. 
1.49-A DA CONSTITUIÇÃO DA REPÜBLICA E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

Prefeitura Municipal de Abaiara —Ceará, 28 de Junho de 2019. 

AFON VARES EITE 
P,efei b Municipal 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins e especialmente, para que sirva de documento junto ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Lei n° 456/2019, de 28 de Junho de 2019, que 
"ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 349/2011, QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 
ABAIRRA, ESTADO DO CEARÁ, A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PREVISTA NO ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." foi publicada no Quadro de Editais da 
Prefeittu-a Municipal de Abalara, local destinado à divulgação dos atos oficiais do Município de 
Abalara —Ceará. 

Q referido é verdade. Dou fé. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abalara —Ceará, 28 de Junho de 2019. 

~ ~~~ 
AFO TAVARES ~ TTE 

ref ito Municip:l 
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ESTADO DO CEARÁ 
.PREFEITURA 11~IUNICïPAL DE ABAIRRA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 456/2019, DE 28 DE LANHO DE 2019. 

LET MLTNICTPAL N° 456/2019. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 349/2(111, 
QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ABAIRRA, 
ESTADO DO CEARÁ; A CONTRIBUIÇÃO PARA 
CUSTEIO DE ILUMINAÇÂO PÚBLICA, 
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0 Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará é uma soluçáo voltada à 
modernização e transparência da gestão municipal. 

PREVISTA NO ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃ 
DA REPÚBLICA E ADOTA OUTRA 
PROVTDÊT~ICIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIRRA, ESTADO D 
CEARÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃ 
CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A>t•t. 1° -Fica constituída, nos tel•mos do art. 149-A da Constituiç 
Federal de 1988, a Constituição para Custeio do Serviço 
Iluminação Pública —CIP, devida pelos conswnidores residentes e n 
residenciais de energia elétrica e por proprietários de lotes n 
edificados, destina ao custeio dos serviços de iluminação pública. 

1° -Constitui-se iluminação pública o serviço público prestado 
delegado pelo município que tem objetivo prover de claridade 
logradouros públicos, de forma periódica, contínua ou eventual. 

§ 2° - O serviço caracteriza-se pela ilutniliação de vias públicas 
trânsito de veículos ou de pedestres, abrigos, tais como ruas, avenida 
logradow•os, canúnhos, passagens, passarelas, túneis, estradas 
I•odovias. O serviço caracteriza-se também pela iluminação de be 
públicos destinados ao uso comum do povo, tais como abrigos 
usuários de transportes coletivos, praças, parques e jardins, áreas 
esporte, lazer e recreação, fontes luminosas, iluminação de destaq~ 
de prédios públicos, monumento, e obras de arte de valor históric 
cultural ou ambiental, e outros logradouros de uso comum do povo. 
serviço público ainda se caracteriza como atividades acessórias 
instalação, operaçào, manutenção, remodeiaçào, modernizaçà 
eficientização e expansão da rede de iluminação pública, selviç 
correlates e despesas havidas para consecução do objeto. 

§ 3° -Não se inclui como serviços públicos de iluminação pública 
iluminação de qualquer forma de publicidade e propaganda, 
realização de atividades que visem a interesses econômicos e 
iluminação das vias internas de condomínios. 

§ 4° -São contribuintes da CIP os proprietários, titulares do domín 
ou possuidores, a qualquer título, da unidade imobiliária, tanto ua ár 
urbana quanto na Rural, edificada ou não. 

§ 5° - A contribuição incidirá sobre a prestação de serviços públic 
de iluminação pública, efetuada pelo município no âmbito de s~ 
teI•ritório. 

§ 6° - A receita proveniente da arI•ecadaçào da contribuição pa 
custeio do serviço de iluminação pública é destinada exclusivamer 
ao custeio da iluminação pública do município. 

Art. Z° - O valor da contribuição é tïxado em 5% (cinco por cento} 
valor total da fatura de energia elétrica para cada unida 
consumidora. 

§ 1 ° - Os vala~res de CIP sofrerão reajustes sempre e na mesr 
proporção e ,que ocorrerem reajustes nas tarifas publicadas pe 
ANEEL. 

§ 2° - A ~~i~rança incidirá sobre todas as classes/categorias 
unidades eo sumidoras descritas em Resolução da Agencia Nacior 
de Energia Elétrica — ANEEL ou órgão regulador que vier a substitl 
la, com exceção da Classe do Poder Píibüco e dos domicílios rur~ 
que l~ào dispõem de iluminação pública, que serão isentos, e 
Subclasse Residencial Baixa Renda, que sofrerá desconto. 
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§ 3° - Os consurnidor•cs t•esidências enquadrados pela Lei n° 12.212, 
de 20 de janeiro de 2010, como beneficiários da Tarifa Social de 
Energia Blétrica, Subclasse Residencial Baixa Renda receberão 
desconto de 50% em seu valor da CIP. 

§ 4° -Estão isentos de pagamento da CIP as pessoas jurídicas de 
direito público, com ciasse tat•ifária Poder Público, na esfera 
municipal, estadual e federal e os domicílios da Zona Rural do 
Município que não são beneficiados com iluminação pública. 

Ar•t. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com a concessionária de energia elétrica para arrecadação da 
contribuição. 

§ l.° - Dica atribuída responsabilidade tributária à empresa 
concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, 
para arrecadação da CIP junto a seus consumidores que deverá ser 
lançada para pagamento integrada com o valor de consumo na fatura 
mensal de energia elétrica nos termos abaixo. 

2° - Compete à Secretaria Municipal de Finanças a administração e 
fiscalização da contribuição que trata esta lei. 

~ 3° - O prazo para pagamento da contribuição é o mesmo do 
vencimento da fatura de energia elétrica da cada unidade 
consumidora. 

§ 4° -Não serão permitidos quaisquer• tipos de compensação ou 
encontro de contas, devendo os valores arrecadados serem integrantes 
repassados e depositados na conta do Tesouro Municipal 
especialmente designada para tal fim. 

§ 5° - O prazo legal para r•ecolliimento aos cofres públicos municipais 
dos valores arrecadados é de 10 (dez) dias úteis, a partir• do primeiro 
dia útil relativo ao vencimento da fatura do contribuinte. 

§ 6° - A falta de cobt•ança, a falta de repasse ou o repasse a menor da 
Contribuição pelo responsável tributário, elos prazos previstos em 
regulamento, e desde que não iniciado o procedimento fiscal 
implicará: 

I — A incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33% (trinta 
e três centésimos par cento), por dia de atraso, sobre o valor da 
Contribuição, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento); 
II — A atualização monetária do débito, na fòrma e pelo índice 
estabelecido pela legislação municipal aplicável. 

§ 7° - Os acréscimos a que se refere o §6° deste artigo serão 
calculados a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do 
prazo previsto para o repasse da Constituição até o dia em que ocorrer 
o efetivo repasse. 

8° - A concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica não responderá pelo pagamento em lugar do contribuinte 
inadimplente com o tributo. 

Art. 4° - Os casos omissos poderão ser regulamentados por meio de 
Decreto do Poder Executivo. 

Ar•t. 5° -Revogam-se as disposições em contrário. 

Ar•t. 6° -Esta Lei Complementar entra em vigor• na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 0 i /06/2019 ou noventa dias 
após sua publicação, o que vier depois. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abalara, Estado do Ceará, em 28 de 
junho de 2019. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicada por•: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:78243E76 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 009/2019, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 

DECRETU N° 009/2019. 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO I 
AFETAÇÃO DE IMQVEL PUBLICO DESTINAS 
À IMPLANTAÇÃO DE UMA CENTRA 
MUNICIPAL DE RESÍDUOS, PELO MUNICÍPI 
DE ABAIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABAIRRA, Estado do Ceai 
Afonso Tavares Leite, no uso das atribuições legais que lhe s. 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações e 
vigor. 

CONSIDERANDO qüe a afetação de bem público consiste etn 
estabelecer uma finalidade pública ao imóvel público passível 
afetação; 
CUNSIDERANDOque afetação condiste na destinação conferida 
bem público,transformando-o em bem de uso comum do povo, u 
especial ou em bem dornúiical, que pode ser feita por a 
administrativo; 
CUNSIDERANDOque o município de Abalara, ~~isando criar• ur 
Central Municipal de Resíduos, com a finalidade de implemenl 
uma área de destinaçào para Coletas Seletivas Múltiplas, no Síl 
Brejinho, S/N°, às margens da CE-393. 

DECRETA: 

Art. 1° -Fica instituído gravame de afetação ao terreno urbano co 
área de 7.500 m2 (sete mil e quinhentos metros quadrados) ou 0,75 
(zero vírgula setenta e cirtcv hectares) e 350 metros de perírnetr 
Iocalizado no sítio brejinho ás margens da CE-393, com as seguint 
metragens e confrontações: 75 metros de frente, confrontando com 
CE-393 e 100 metros de fundo, confrontando com terrenos 
terceiros, estando situado a aproximadamente 4 km (qual 
quilâmeh•os) da sede do município de Abalara-CE. 
~1° - em razão do presente ~avatne fica estabelecido que sobre 
terreno acima descrito, respeitado os limites da área de 7.500 rn= (se 
rnil e quinhentos metros quadrados) ou 0,75 ha (zero vírgula setenta 
cinco hectares) caracterizado como Central Municipal de Resíduo 
somente poderão ser desenvolvidas atividades relacionadas 
destinação das Coletas Seletivas Múltiplas a serem implementad 
pelo Município de Abalara/CE. 
Art. 2° -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçà 
t•evogando-se as disposições contrárias. 

Publique-sc, Registre-se c Cumpt•a-se 

Prefeitura Municipal de Abalara-Ceará, aos 28 de junho de 2019. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA ItiíUNICIPAL DE BARROQUINHA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N°. SfiS/2019 DE 1°. DE JULHO DE 2019 

PROÍBE O USO DE CANUDOS PLÁSTICOS PC 
PARTE DOS RESTAURANTES, LANCHONETE 
BARES E SIMILARES, BARRACAS i 
PRAIA/RIO/LAGOS E .405 V ENDEDORI 
AMBULANTES DO MUNICÍPIO I 
BARROQUINHA E DÁ OUTRA 
PROVIDÊNCIAS. 


